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LEI ~Or,.~PLEMEN ~AR N° 006/99~

DA NOVA REDAÇAo
ANEXOiV
193/97 E
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MU NiCiPAL COflJ1PLEMENTAR
N° 001/94; ESTABELECENDO A
!SONOfvl!A SALARIAL DOS

PODER
LEGISLATIVO
fvUHiJ!CiPAL E OUTRAS
PROViDÊNCiAS ~,

o PREFEITO lUZiAMUNICiPAL DE SANTA
D'f,)ESTE; Estado de Rcndônia, no use de SUãS atfjbujçõ~s
que ti Câmara Nlt!nicir:;aJ rJe Santa Luzia D'Oeste-R'O.,
sa.nciona a seguinte;

~ '.i LEi COf1t1PLEfi.flF't.jT AR 006/99

Arti 1° 77 da
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COn1f)lerflentar nO
IV da da. Lei
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Art, 2° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua
com seus efeitos financeiros a vioorar aoartir 1° de marco/ês.
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Ari. 3C - Revogam-se as disposições em contrario.

:/'

--------~----


